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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 192/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 
 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 

homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
52434-1 Priscila Penteado dos Santos 

Cararo 
Professor do Ensino Inf/Fundamental - Nível A 8.ª Afro 08/04/2024 

52515-1 Taize Fernanda Lunelli Professor de Artes – Nível A 3.ª 17/04/2024 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de abril de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 193/2024. 
 
 
 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial o 
Artigo 195 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/2004 e considerando ainda: 
 
     O Relatório Final da Comissão de Sindicância 
Administrativa instaurada através da Portaria de n.º 362/2023: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
     Art. 1.º- DETERMINAR a instauração imediata de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em desfavor da Senhora (C. F. S.), matrícula de 
n.º 37346-1 com vistas a possibilitar a análise mais detalhada de cada fato, concedendo à 
acusada o total, amplo e Irrestrito direito de defesa. 
 
     Art. 2.º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Especial de Sindicância e Processo Administrativo, 
Nomeados através da Portaria de nº 362/2023 de 24/11/2023. 
 
     Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes. 
 
     Art. 4.º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para 
iniciar os trabalhos a contar da data da publicação desta Portaria, e deverá ser concluso 
em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
18 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio 
banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 82.500,60 (oitenta e dois mil, quinhentos reais e sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 02/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 18 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PORTARIA N.º 191/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 19 de abril a 03 de maio de 2024, em horário normal 
de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Helen Cristiane Lima da Cruz 220965 2.ª 

 
3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 

as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 
de abril de 2024. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2024 
DATA: 23/02/24         ABERTURA: 11/03/24  PROPOSTAS ATÉ: 08:00    DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE CESTA BÁSICA; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: MESAS, TAPETES E CABIDEIROS. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 22 de abril de 2024, para os seguintes 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID V. UNIT. R$ SUBTOTAL R$ 

01 

Jogo de mesa quadrada em PVC, com quatro 

cadeiras plásticas, com pés de alumínio 

preto. Conforme modelo: 

 

10 

  

02 
Tapete para sala de estar tamanho 2 x 2,5m, 

em cores escuras, cinza, marrom ou preto. 

03 

  

03 Cabideiro pedestal 02 

  
Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 17 de abril de 2024. 

 

Marliza S. Granoski 

Secretaria de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 004/2024  

EDITAL Nº. 004/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 006/2024 
 

OBJETO: “OPERADOR DE MÁQUINAS” 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: JOSCEMAR ANTONIO MANDELCAO , inscrito no CPF nº 050.637.099-23 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 17 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO  

 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº. 002/2023 – PMV 
EDITAL Nº. 004/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
 

CONTRATO N.º 002-2023 
 

OBJETO: VISITADOR DO PROGRAMA "CRIANÇA FELIZ” 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: DIONETE APARECIDA DEMETRIO, inscrita no CPF nº 084.971.629-27 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 17 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 017/2024 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
RESPONSÁVEL PELA ESTRUTURA DE RODEIO E SHOW, 
SOM DE ALTA POTÊNCIA, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE 
GERADORES E BRIGADISTAS PARA A 17ª FESTA DO 
PINHÃO, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 10, 11 e 12 DE 
MAIO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
ONDE SE LÊ: 
OBSERVAÇÕES LOTE 04: 06 - O SERVIÇO DE LOCAÇÃO E O 
VALOR A SER PAGO REFERE-SE AOS 03 (TRÊS) DIAS DE 
EVENTO, OU SEJA, DEVERÁ ESTAR A DISPOSIÇÃO OS 13 
(TREZE) GERADORES NOS DIAS 10, 11 E 12 DE MAIO DE 
2023 NO PARQUE CORONEL LUSTOSA. 
 
LEIA-SE: 
OBSERVAÇÕES LOTE 04: 06 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
GERADOR DE ENERGIA REFERE-SE A 13 (TREZE) PONTOS 
DE DIÁRIA DE GERADORES ESPALHADOS PELO EVENTO, 
CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO IRÁ SOLICITAR 
DETERMINADA QUANTIDADE DE DIÁRIAS POR DIA DE 
EVENTO ATÉ O LIMITE TOTAL DE 13 (TREZE) DIÁRIAS, PARA 
ATENDER OS DIAS 10, 11 E 12 DE MAIO DE 2024 NO 
PARQUE CORONEL LUSTOSA. 
 
DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS. 
 
PINHÃO-PR, 18 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO S - SAMAE 
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com  

 
 

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 
PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  01/2024-SAMAE 

 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS DE PORTO 
BARREIRO - SAMAE, por meio de seu Diretor, torna público que realizará 
às 08h30min do dia 07 de maio de 2024, Local:  www.licitanet.com.br 
“Acesso Identif icado” ,  a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 
01/2024, cujo objeto é o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRO-HIDRÁULICA  DAS BOMBAS DE 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA PARA O SAMAE, segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 18 de abril  de 2024. 

MICHEL DE JESUS LIMA 
Diretor do SAMAE  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

1 
 

DECRETO Nº. 053/2024. 
De 17 de abril de 2024. 

 

 EMENTA: Abre crédito adicional, conforme Lei nº 

752/2024, e dá outras providências. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  tendo o disposto na Lei nº 752/2024, resolve 

 

 DECRETA:  
 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município de 

Porto Barreiro exercício de 2024, Crédito Adicional Especial no valor de 

R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil reais), conforme 

especif icado a seguir:  

 
09.003   Departamento de Obras 
15.451.0009.1056 Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 

Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e Elaboração 
de Projetos. 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 
Fonte 612   Operação de Crédito Banco do Brasil 
Conta    612 
Valor:     R$ 4.100.000,00 
 
09.003   Departamento de Obras 
15.451.0009.1056 Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 

Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e Elaboração 
de Projetos. 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 612   Operação de Crédito Banco do Brasil 
Conta    613 
Valor:     R$ 400.000,00 
 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------- R$ 4.500.000,00 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

2 
 

Art. 2º – Para cobertura do saldo serão usados os recursos 

provenientes de Operação de Crédito conforme demonstrado logo abaixo: 
 

Operação de Crédito: 
 

FONTE RECURSO VALOR 
 

00612 
Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos 
de Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e 
Elaboração de Projetos. 

 
R$ 4.500.000,00 

TOTAL   R$ 
4.500.000,00 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 17 de abri l de 2024. 
 
 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.17 
16:14:07 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 52/2024.                                              Porto Barreiro/PR, 17 de abril de 2024.  

  
  

EMENTA: nomeia os Membros de Comissão de 

avaliação documental do CAD/PRO. 

  
 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em atenção a 

norma de procedimento Fiscal 031/2015. 

 

DECRETA:  

 Art. 1º - Fica por este instrumento nomeado os servidores abaixo relacionados para 

compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL para emissão de Blocos de 

Produtor Rural. 

Presidente: Euderjan Pagliari 

Membro: Marcos Fabio Pagliari 

Membro: Janésia das Graças de Lima 

Membro: Rafael dos Santos  

Membro: Henrique Wedderhoff Herrmann 

Membro: Elias Souza Bandeira 

Art. 2º Fica esta comissão responsável por emitir parecer e autorização para emissão de 

CAD/PRO. 

Art. 3° Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 17 de abril 2024. 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.17 
14:17:33 -03'00'

 
 

 

 
DECRETO Nº 22/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 930 de 28 de dezembro de 2023. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e do Adolescente 
3.3.30.30.00.00 – Material de Consumo   
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 2605 
Fonte: 00923 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e do Adolescente 
3.3.30.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2615 
Fonte: 00923 
 
TOTAL----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 50.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento, superávit financeiro da fonte e excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO  

FONTE NOME VALOR 
00923 FIA – INCENTIVO A CRIÂNÇA E ADOLESCENTE R$ 50.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 24/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Especial no Orçamento do Exercício de 
2024 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 921 de 30 de outubro de 2023. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, R$ 
5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1067 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações   
Valor: R$ 5.000.000,00 
Conta Despesa: 954 
Fonte: 00954 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento, superávit financeiro da fonte e excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE NOME VALOR 
00954 Convênio Estadual SECID Nº 455/2023 - Pavimentação de 

Vias Urbanas 
R$ 5.000.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 08 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 10H00MIN DO DIA 
06/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 019/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é o Contratação de empresa 
para fornecimento de equipamentos e serviços para instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica (on-grid), 
compreendendo a elaboração de projeto executivo, a aprovação deste junto a concessionária de energia, neste caso a 
Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), o fornecimento, montagem, comissionamento  e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, o treinamento e o suporte técnico  de acordo com as especificações do termo de referência, 
conforme instrumento de repasse n° 4108650/2023 firmado com a ITAIPU BINACIONAL, conforme especificações do 
edital.  
 
Valor máximo R$ 83.126,63.  
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Data da sessão: 06/05/2024 às 10h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 18 de março de 2024. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 14H00MIN DO DIA 
06/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 20/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é o Contratação de empresa 
para execução de serviços de recuperação/proteção de nascentes, conforme instrumento de repasse n° 4108650/2023 firmado 
com a ITAIPU BINACIONAL, conforme especificações do edital.  
 
Valor máximo R$ 25.815,20.  
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Data da sessão: 06/05/2024 às 14h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 18 de março de 2024. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 15H00MIN DO DIA 
06/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 21/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é o Aquisição e instalação de 
biodigestor, conforme instrumento de repasse n° 4108650/2023 firmado com a ITAIPU BINACIONAL, conforme 
especificações do edital.  
 
Valor máximo R$ 33.900,00.  
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Data da sessão: 06/05/2024 às 15h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 18 de março de 2024. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 
 

  
 

  
 
Raimundo Magalhães de Moraes 
Leiloeiro Judicial – Mat. 678. 
 
 

 
EDITAL DE LEILÃO 

 

Período da hasta: de 13 de maio de 2.024 à 
22 de maio de 2.024, com encerramento às 
10:00 horas 

Os bens serão oferecidos pelo valor avaliado, não havendo licitantes, 
serão oferecidos pelo melhor lance, exceto preço vil. 

 
 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE. 
 

LOCAL: EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE ONLINE, NA PLATAFORMA: https://www.rmmleiloes.com.br 
 

Raimundo Magalhães de Moraes, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 devidamente autorizado e 
designado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Dr.(a). Juiz do Trabalho, em exercício na Vara da Justiça do Trabalho de Laranjeiras do Sul, 
9a Região - PR, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da CLT, nos dias, hora e site supracitados, os bens objeto de 
penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se encontram, a seguir descritos: CartPrecCiv 0000301-
05.2023.5.09.0053, TADEU ANTONIO FRANCO x MARINEZ PERACCHI E OUTROS: Parte ideal de 12,5% (doze e meio por 
cento) do imóvel, objeto da matrícula 18.271, CRI local, constituído pelo lote nº 08, da quadra 25, com área de 
1.000,00m², com geometria rectangular de 20m x 50m, contendo como benfeitorias: De frente para a rua XV de 
Novembro, nº 2115, Centro, uma edificação em alvenaria, de dois pavimentos, com área de 360m², que comporta, no 
piso térreo, duas salas comerciais e garagem para quatro veículos de passeio e, no piso superior, três apartamentos, 
cobertos com telhas de barro, piso em cerâmia e forro em madeira. Nos fundos, duas edificações de 100m² cada uma, 
que comporta do lado direito, quatro kitinetes e, do lado esquerdo, três apartamentos cobertos com telhas de 
fibrocimento, piso em cerâmica e forro de madeira. Anexo, garagem para cinco veículos de passeio (tipo abrigo) coberto 
com telhas de fibrocimento e piso acimentado. Todas as construções com trinta anos de existência mas em bom estado 
de conservação. Avaliação total do imóvel R$1.200.000,00, perfazendo a parte ideal de 12,5% penhorada em 
R$150.000,00. Tendo em vista do que dispõem as Resoluções CNJ 313, 314 e 318 de 2020 e o Ato Conjunto 
CSJT.GP.GVP.CGJT nº 6/2020 a respeito do regime de Plantão Extraordinário e o veto à realização de trabalhos presenciais de 
juízes, servidores e colaboradores, bem como o Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1, de 8 de junho de 2020, e tendo 
em conta que a realização de hasta pública presencial representa ato em desconformidade com a regra de isolamento social cuja 
finalidade precípua é a preservação da saúde de todos os que eventualmente participam da realização desse tipo de ato 
processual, e para se evitar que a execução fique paralisada enquanto não for restabelecido o expediente presencial no Fórum, 
determina-se ao Senhor Leiloeiro que por ora realize a hasta pública exclusivamente na modalidade ONLINE, na plataforma 
eletrônica https://www.rmmleiloes.com.br. Os interessados deverão efetivar o cadastro e a solicitação de habilitação previamente no 
respectivo site, e apresentar os documentos necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas pelo telefone (41) 3027-5252 e/ou (41) 
98415-6982, diretamente com o Senhor Leiloeiro, Raimundo Magalhães de Moraes, matriculado na JUCEPAR sob n° 678. Os 
leilões serão regidos de acordo a Lei 21.981/32, pela CLT e subsidiariamente pelo CPC. Os bens móveis estarão na semana que 
antecede ao leilão, à disposição para vistoria dos senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais 
depositários, sendo que os endereços estão nos escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a 
disposição dos interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Todas as despesas 
de: IPTU, condomínios, IPVA e multas existentes, bem como as despesas publicação de edital, serão por conta dos arrematantes. 
Ficam cientes os interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes 
(penhoras, hipotecas, locações, etc.) junto aos competentes cartórios de registros, sendo que receberão tais bens no estado em 
que se encontram e arcarão com os impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não 
puderam ser constatados antes da publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Alguns 
bens poderão ter a sua venda parcelada, conforme o Provimento 01/2005 e Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT 9ª 
Região. Ficam através deste edital intimadas as partes, os cônjuges, os credores hipotecários (artigo 1501 do Código Civil 
Brasileiro), os arrematantes e terceiros interessados. Cientes, também, que no ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as 
partes, serão cobrados os serviços do Leiloeiro, de armazenagem, do depositário judicial e as remunerações conforme Ordem de 
Serviços emitida pela Justiça do Trabalho TRT 9ª Região, das despesas informadas na Comunicação de Leilão e o Decreto Federal 
nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. A comissão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devida ao Leiloeiro Oficial, pelo 
ATO PRATICADO (Decreto Federal N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrematante, o adjudicante ou o remitente, o 
ônus desta despesa. No caso de indeferimento da arrematação pelo Juízo, a comissão será sempre devolvida ao arrematante. 
Caso os Exeqüentes, Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou 
certificados por qualquer razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente 
Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO. Fulcrado com o Artigo 238 da Lei 11.382 de 06 de dezembro de 2.006, Presumem-se 
válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial. O prazo para a 
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropriação, como embargos ou recursos, começará a contar 
após a Hasta Pública, independentemente de intimação. 
Laranjeiras do Sul, 18 de abril de 2024, – Raimundo Magalhães de Moraes - Leiloeiro Judicial. 

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4371 do Jornal Correio do Povo do Paraná
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação dos serviços de foto, filmagem e 
transmissão de eventos ao vivo para os diversos setores da Administração Municipal, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 03.05.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 03.05.2024 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,4513.207.766,55 13.207.766,55 1.249.916,36

DESPESAS CORRENTES 14.100.000,00 14.100.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,4512.807.766,55 12.807.766,55 1.249.916,36

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.300.000,00 1.300.000,00 183.285,59 183.285,59 183.285,59 183.285,591.116.714,41 1.116.714,41 183.285,59

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.800.000,00 12.800.000,00 1.108.947,86 1.108.947,86 1.108.947,86 1.108.947,8611.691.052,14 11.691.052,14 1.066.630,77

DESPESAS DE CAPITAL 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00110.000,00 110.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00290.000,00 290.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,4513.207.766,55 13.207.766,55 1.249.916,36

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,4513.207.766,55 13.207.766,55 1.249.916,36

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,4513.207.766,55 13.207.766,55 1.249.916,36

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 18/04/2024 11:00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

14.500.000,00 14.500.000,00 7,35 7,351.066.208,88 1.066.208,88 13.433.791,12RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

14.492.000,00 14.492.000,00 7,36 7,361.066.208,88 1.066.208,88 13.425.791,12      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

100.000,00 100.000,00 14,97 14,9714.971,88 14.971,88 85.028,12            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

100.000,00 100.000,00 14,97 14,9714.971,88 14.971,88 85.028,12                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

14.322.000,00 14.322.000,00 7,28 7,281.042.216,70 1.042.216,70 13.279.783,30            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

1.504.000,00 1.504.000,00 5,30 5,3079.720,56 79.720,56 1.424.279,44                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

12.818.000,00 12.818.000,00 7,51 7,51962.496,14 962.496,14 11.855.503,86                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

70.000,00 70.000,00 12,89 12,899.020,30 9.020,30 60.979,70            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

70.000,00 70.000,00 12,89 12,899.020,30 9.020,30 60.979,70                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

14.500.000,00 14.500.000,00 7,35 7,351.066.208,88 1.066.208,88 13.433.791,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

14.500.000,00 14.500.000,00 7,35 7,351.066.208,88 1.066.208,88 13.433.791,12TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 226.024,57 0,00DÉFICIT (VI)

14.500.000,00 14.500.000,00 7,35 7,351.066.208,88 1.066.208,88 13.433.791,12TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

ASSISCOP ASS INTERM SAÚDE CENTRO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 100,00 13.207.766,55100,00 13.207.766,55

ADMINISTRAÇÃO 2.961.000,00 2.961.000,00 244.275,10 244.275,10 244.275,10 244.275,10 18,90 2.716.724,9018,90 2.716.724,90

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.961.000,00 2.961.000,00 244.275,10 244.275,10 244.275,10 244.275,10 18,90 2.716.724,9018,90 2.716.724,90

SAÚDE 11.249.000,00 11.249.000,00 1.047.958,35 1.047.958,35 1.047.958,35 1.047.958,35 81,10 10.201.041,6581,10 10.201.041,65

ATENÇÃO BÁSICA 11.249.000,00 11.249.000,00 1.047.958,35 1.047.958,35 1.047.958,35 1.047.958,35 81,10 10.201.041,6581,10 10.201.041,65

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.000,000,00 290.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

14.500.000,00 14.500.000,00 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 1.292.233,45 100,00 13.207.766,55100,00 13.207.766,55TOTAL III = (I + II)
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 037/2024 de 18/04/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 
13/02/2023 - Súmula: Considerando que o candidato convocada no edital nº 036 de 
15/04/2024, não se pronunciou no prazo estipulado no referido edital de convocação de 
candidatos habilitados no processo Seletivo Simplificado,  Resolve Tornar Público a 
Exclusão do candidato habilitado no Processo Seletivo Simplificado aberto através do 
Edital do Processo Seletivo 001/2023 de 13/02/2023, para o provimento de vaga temporária 
de Professor Municipal, conforme abaixo: 
Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 
1 Anilson da Silva Siqueira 21º 866/23 

Edital nº. 038/2024 de 18/04/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 
13/02/2023 Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL TEMPORÁRIO 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 Amanda Oriani 22º 640/23 

2 Daniela Hort Ignacio da Lima 23º 870/23 

O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 19 (dezenove) de abril de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoas, sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita 
ou não a vaga, sob pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 05 ao Contrato n° 156/2022 – Concorrência Pública nº 25/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 90 dias, desta forma, findando 
em 15.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 16 de abril de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024  
O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 09 de maio do ano de 2024, na plataforma Bolsa Nacional de 
Compras BNC - www.bnc.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias urbanas 
de Coronel 

Vivida 

Pavimentação asfáltica 
sobre pedras irregulares 

em CBUQ 
3505,79 m²     180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.coronelvivida.pr.gov.br e 
na plataforma www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2024. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra DE REVITALIZAÇÃO DA RUA DA 
LIBERDADE, conforme projeto executivo decorrente do Convênio TRANSFEREGOV nº 
949451/2023/MCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Recebimento das 
propostas: das 8h do dia 22/04/2024 às 08h do dia 08/05/2024. Início da sessão dos lances: às 09h 
do dia 08/05/2024. Local: www.bnc.org.br. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 3.227.006,45. Prazo de 
execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso à Concorrência estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 18 de abril de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90011/2024. Forma: Eletrônico. Local: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da Licitação: 07 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de serviços de corte de grama, roçada, jardinagem 
geral, limpeza arranquio do mato no paver, calçadas, sarjetas e estacionamentos, poda de árvores 
e limpeza geral das áreas com o recolhimento de todos os detritos formados e encontrados nos 
locais, execução do transporte e destinação em local apropriado, para o Município de 
Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 1.184.867,25 (um milhão, cento e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
 
O Prefeito do Município de Nova Laranjeiras – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em razão da existência de mero erro material, TORNA PÚBLICO a 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024, conforme segue: 

 

AONDE SE LÊ: 
 
3. DOS CARGOS 

 

TABELA 3.1 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

105 Engenheiro Agrícola 40h CR - - R$ 3.845,10 R$120,00 

108 Fisioterapeuta 40h 01 - - R$ 3.845,10 R$120,00 

 
TABELA 3.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

305 

ACS – Veira Rio, 

Sto. Antônio, Linha 

Veronese, Linha 

Moinho 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 

 
 
9. DAS FASES DO CONCURSO 
 
TABELA 9.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

- Eletricista 

- Eletricista de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

- Funileiro/Pintor 

- Mecânico de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/raciocínio 

lógico 
05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª 
Prática 

(1) 
De acordo com o Item 

13 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 

 
 

LEIA-SE: 
 
3. DOS CARGOS 

 
TABELA 3.1 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

105 Engenheiro Agrícola 30h CR - - R$ 3.845,10 R$120,00 

108 Fisioterapeuta 30h 01 - - R$ 3.845,10 R$120,00 

 
TABELA 3.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO (1) 
Código 

do 
Cargo 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas PcD 
VAGAS 
AFRO 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

305 

ACS – Beira Rio, 

Sto. Antônio, Linha 

Veronese, Linha 

Moinho 

40h CR - - 
R$ 2.824,00 

+insalubridade 
R$ 80,00 
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9. DAS FASES DO CONCURSO 
 
TABELA 9.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- ACS 
- Eletricista 

- Eletricista de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

- Funileiro/Pintor 

- Mecânico de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/raciocínio 

lógico 
05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª 
Prática 

(1) 
De acordo com o Item 

13 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Laranjeiras, 07 de março de 2023. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 


